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AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Diamante D’Oeste/PR; Inscrito no CNPJ/MF 77.817.476/0001-44, torna 
público que, fará realizar o Processo Licitatório sob nº 253/2025; na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL SOB Nº 75/2025, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, visando à 
Contratação locação de empresa especializada para a prestação de serviços de organização, 
planejamento, coordenação, montagem, desmontagem e acompanhamento de evento, 
incluindo a locação de estruturas (incluindo tendas, arquibancadas, parque de exposições, 
brinquedos infláveis, equipamentos e estrutura completa de rodeio, com premiação aos 
competidores classificados em 1º ao 5º lugar, além da contratação de juiz de bretes, 
juízes de pista, locutor comercial com voz padrão, comentarista técnico, locutor profissional 
de rodeio, salva-vidas, touros, médico veterinário com CRMV, sistemas de segurança, 
sistema de filmagem profissional e demais itens correlatos), destinadas à utilização em 
ambientes internos e externos, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes do Município de Diamante D’Oeste, durante a realização da 
Expo Diamante e das comemorações alusivas ao 38º Aniversário de Emancipação Política 
e Administrativa do Município de Diamante D’Oeste, a serem realizadas no período de 
19 a 21 de dezembro de 2025. Os serviços deverão ser prestados conforme a demanda, 
determinados pela administração do evento, sem ônus para a contratante; através da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Turismo de Diamante D’Oeste/
PR., devendo as propostas e documentações, serem entregues no Setor de Licitações 
da Prefeitura, Rua Marechal Castelo Branco, 597 - Centro, até o dia 16 de Dezembro de 
2025 às 9:00 horas (nove horas), sendo que será aberto no mesmo dia e horário. Ficam 
convocados à competição Licitatória todos aqueles que tiverem o interesse na matéria 
e que se enquadrarem nas condições estabelecidas no inteiro teor do EDITAL. Maiores 
informações, pelo telefone (45) 3272-1141/3272-1235 e www.diamantedoeste.pr.gov.br. 

Diamante D’ Oeste, 01 de Dezembro de 2025.
Amarildo Aparecido da Silva

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE DIAMANTE D’OESTE

MUNICÍPIO DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU

Resolução nº 019/2025
Data: 21/10/2025. SÚMULA: APROVA PROTOCOLO DE AGENDAMENTO E PRIORIZA-
ÇÃO DE CONSULTAS E EXAMES ESPECIALIZADOS. O Conselho Municipal de Saúde, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 762/2010, de 11 de fevereiro de 
2010, alterada através da Lei 885/2011, de 28 de junho de 2011 e da Lei 1542/2017 de 14 
de dezembro de 2017 e considerando a deliberação da reunião ordinária realizada em 21 de  
outubro de 2025; RESOLVE: Art. 1º - Aprovar o protocolo para agendamento e priorização de 
consultas e exames especializados 2025; Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data da 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.

Serranópolis do Iguaçu, 26 de novembro de 2025.
LIBRA M. F. CARRER

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Serranópolis do Iguaçu

MUNICÍPIO DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU

Resolução nº 020/2025
Data: 26/11/2025. SÚMULA: APROVA PROTOCOLO DE ACOLHIMENTO/ENCAMINHA-
MENTO AOS USUÁRIOS DOS SUS. O Conselho Municipal de Saúde, no uso de suas atri-
buições que lhe confere a Lei Municipal nº 762/2010, de 11 de fevereiro de 2010, alterada 
através da Lei 885/2011, de 28 de junho de 2011 e da Lei 1542/2017 de 14 de dezembro de 
2017 e considerando a deliberação da reunião ordinária realizada em 26 de novembro de 
2025; RESOLVE: Art. 1º - Aprovar o Protocolo de Acolhimento/Encaminhamento aos usuá-
rios do SUS; Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data da publicação, revogando todas 
as disposições em contrário.

Serranópolis do Iguaçu, 26 de novembro de 2025.
LIBRA M. F. CARRER

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Serranópolis do Iguaçu

MUNICÍPIO DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU

Resolução nº 021/2025
Data: 26/11/2025. SÚMULA: APROVA MANUAL DE REGULAMENTAÇÃO PARA 
TRATAMENTO FORA DE DOMICÍLIO/ TFD NO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS- 
PR. O Conselho Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Municipal nº 762/2010, de 11 de fevereiro de 2010, alterada através da Lei 885/2011, 
de 28 de junho de 2011 e da Lei 1542/2017 de 14 de dezembro de 2017 e consideran-
do a deliberação da reunião ordinária realizada em 26 de novembro de 2025; RESOLVE: 
Art. 1º - Aprovar o MANUAL DE REGULAMENTAÇÃO PARA TRATAMENTO FORA DE 
DOMICÍLIO/ TFD NO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS- PR; Art. 2º - Esta resolu-
ção entra em vigor na data da publicação, revogando todas as disposições em contrário.

Serranópolis do Iguaçu, 26 de novembro de 2025.
LIBRA M. F. CARRER

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Serranópolis do Iguaçu

MUNICÍPIO DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU

Resolução nº 022/2025
Data: 26/11/2025. SÚMULA: APROVA MANUAL DE ENFERMAGEM: NORMAS, ROTINAS E 
PROCEDIMENTOS. O Conselho Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições que lhe con-
fere a Lei Municipal nº 762/2010, de 11 de fevereiro de 2010, alterada através da Lei 885/2011, 
de 28 de junho de 2011 e da Lei 1542/2017 de 14 de dezembro de 2017 e considerando a deli-
beração da reunião ordinária realizada em 26 de novembro de 2025; RESOLVE: Art. 1º - Apro-
var o MANUAL DE ENFERMAGEM: NORMAS, ROTINAS E PROCEDIMENTOS; Art. 2º - Esta 
resolução entra em vigor na data da publicação, revogando todas as disposições em contrário.

Serranópolis do Iguaçu, 26 de novembro de 2025.
LIBRA M. F. CARRER

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Serranópolis do Iguaçu

MUNICÍPIO DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU

Resolução nº 023/2025
Data: 26/11/2025. SÚMULA: APROVA PLANO DE AMOSTRAGEM DA VIGILÂNCIA DA 
QUALIDADE DA ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO 2026. O Conselho Municipal de Saúde, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 762/2010, de 11 de fevereiro 
de 2010, alterada através da Lei 885/2011, de 28 de junho de 2011 e da Lei 1542/2017 de 
14 de dezembro de 2017 e considerando a deliberação da reunião ordinária realizada em 26 
de novembro de 2025; RESOLVE: Art. 1º - Aprovar Plano de Amostragem da Vigilância da 
Qualidade da Água para Consumo Humano 2026; Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na 
data da publicação, revogando todas as disposições em contrário.

Serranópolis do Iguaçu, 26 de novembro de 2025.
LIBRA M. F. CARRER

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Serranópolis do Iguaçu

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PATRONAL 2026
O Sindicato das Empresas Distribuidoras de Combustíveis do Estado do 
Paraná- SICOMPAR. Com sede à Av. Dr. Victor do Amaral, 588, sala 74, 7º andar, 
Centro, Araucária- PR , fone (41) 3552-5338, inscrito no CNPJ nº 13.968.629/0001-
71, em cumprimento ao Art. 605 e seguintes da CLT NOTIFICA E CONVOCA todas 
as empresas da categoria econômica das distribuidoras de combustíveis 
automotivos derivados ou não de petróleo de todo o Estado do Paraná, com 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVADADE ECONÔMICA PRINCIPAL: 46.81-8-01 - 
Comércio atacadista de álcool carburante, biodiesel, gasolina e demais derivados 
de petróleo, exceto lubrificantes, não realizado por transportador retalhista (T.R.R.) 
para realizarem o recolhimento da CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PATRONAL, 
relativa ao exercício 2026, que deverá ser efetuado até o dia 31 de Janeiro de 
2026.

Araucária, 02 de Dezembro de 2025
TÉRCIO BREDA

EXTRATO  CONTRATUAL  D E  FORNECIMENTO
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DIAMANTE D’OESTE, e a empresa 
“S J BARBOZA INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO - ME”. PROCESSO LICITATÓRIO SOB 
Nº 254/2025; MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO SOB Nº 93/2025. OBJETO: A 
contratação de pessoa jurídica especializada para aquisição de mangueira LED, e material 
elétrico (rabichos), destinado à confecção e montagem da decoração Natalina; Secretaria 
de Obras, Urbanismo e Rodoviário do Município de Diamante D’Oeste/PR. CONTRATO 
Nº 397/2025, datado de 01 de Dezembro de 2025 vigência de 06 (seis) meses, ou seja, 
até 01 de Junho de 2026. 

CONTRATADO Valor Global R$
“S J BARBOZA INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO - ME”,
Inscrito no CNPJ nº 25.125.690/0001-36. R$ 14.319,70

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE DIAMANTE D’OESTE

EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO DIGITAL Nº 2.845/2025 
DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.118/2025

ÓRGÃO LICITANTE: Município de Candói, Estado do Paraná, CNPJ/MF nº 95.684.478/0001-
94. UASG: 985499. OBJETO: Aquisição de móveis e equipamentos de informática, com 
recursos oriundos da Deliberação nº 088/2024 do CEAS/PR. VALOR ESTIMADO: R$ 
34.416,81 (trinta e quatro mil quatrocentos e dezesseis reais e oitenta e um centavos). 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço. LOCAL: Sistema Compras.gov.br (https://
www.gov.br/compras/pt-br). DATA E HORA DE INÍCIO DA SESSÃO: 15/12/2025 - 8:30h. 
OBTENÇÃO DO EDITAL: A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio 
oficial do Município www.candoi.pr.gov.br ou Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP). ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: através de protocolo pelo sistema de 
Processos Digitais do município acessível no sitio eletrônico https://candoi.govbr.cloud/ ou 
do e-mail licitacao@candoi.pr.gov.br. Assinado digitalmente em 01/12/2025 por Silvestre 
Gonçalves Ferreira Filho, Agente de Contratação, Portaria nº 217/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CANDÓI

AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Diamante D’Oeste/PR; Inscrita no CNPJ/MF 77.817.476/0001-44, torna 
público que, fará realizar o Processo Licitatório sob nº 255/2025, na modalidade Pregão 
na forma Eletrônica por Registro de Preço sob nº 76/2025, do tipo menor preço por 
item unitário para o registro de preços, para futura e/ou contratação de pessoa jurídica 
especializada e autorizada para fornecimento de oxigênio medicinal, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Diamante D´Oeste-Pr., devendo 
as propostas e documentações, serem anexadas no Portal de Compras do Governo 
Federal – www.compras.gov.br, até o dia 12-12-2025 às 9h (nove horas). Ficam 
convocados à competição Licitatória todos aqueles que tiverem o interesse na matéria e 
que se enquadrarem nas condições estabelecidas no inteiro teor do EDITAL, cujas cópias 
poderão ser obtidas, no setor de Licitação, em qualquer dia útil e no endereço acima 
mencionado. Maiores informações, pelo telefone (45)3272-1141/3272-1235 e pelo site www.
diamantedoeste.pr.gov.br. 

Diamante D’ Oeste, 1º de Dezembro de 2025.
Amarildo Aparecido da Silva

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE DIAMANTE D’OESTE

EXTRATO  CONTRATUAL  DE 
FORNECIMENTO  E  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS

Que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE DIAMANTE D’OESTE, e de outro 
lado à empresa abaixo qualificada; Processo Licitatório sob nº 252/2025, Inexigibilidade 
de Licitação sob nº 81/2025. OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada 
e autorizada pelo fabricante CATERPILLAR para fornecimento de peças, filtros e óleo 
para manutenção preventiva, corretiva e preditiva, incluindo reposição de peças e/ou 
acessórios quando necessário no maquinário, carregadeira de rodas 924K Caterpillar, o 
referido maquinário compõe a frota Municipal, atendendo a Secretaria Municipal de Obras, 
Urbanismo e Rodoviário de Diamante D’Oeste/PR. CONTRATO SOB Nº 396/2025, datado 
de 01-12-2025, com Vigência de 06 (seis) meses, ou seja, até 01-06-2026. 

EMPRESA CONTRATADA Valor Global R$
“PARANA EQUIPAMENTOS S/A”, CNPJ/MF. 
Sob nº 76.527.951/0005-09. R$ 12.922,32

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE DIAMANTE D’OESTE
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº 104/ 2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 191/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIAS MUNICIPAIS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPIs e EPCs 
PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  MENOR PREÇO POR ITEM 
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$659.591,13 (seiscentos e cinquenta e nove mil, quinhentos 
e noventa e um reais e treze centavos)
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: LICITAÇÃO EXCLUSIVA MICROEMPRESA (ME), 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI)
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 12/12/2025 às 09h00min
MODO DE DISPUTA: ABERTO
DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS EXCEPCIONAIS:licitacao@matinhos.pr.gov.br - 
CONTATOS Telefone: 0800 3971 600 Ramais: 795 - 807 - 811

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MATINHOS

AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Diamante D’Oeste/PR; Inscrita no CNPJ/MF 77.817.476/0001-44, torna 
público que, fará realizar o PROCESSO LICITATÓRIO SOB Nº 250/2025, na modalidade 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA POR REGISTRO DE PREÇO SOB Nº 73/2025, do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, visando a contratação de empresa especializada na 
confecção e fornecimento de conjuntos de uniformes escolares e esportivos, destinados 
à crianças e adultos, bem como mochilas, estojos e tênis, que serão distribuídos 
gratuitamente aos alunos da Rede Pública Municipal de Educação, além do fornecimento 
de agasalhos para os alunos do Ginásio de Esportes Coração Amigo, conforme LEI 
MUNICIPAL N° 533/2025, devendo as propostas e documentações, serem anexadas no 
Portal de Compras do Governo Federal – www.compras.gov.br, até o dia 11-12-2025 às 
09h. Ficam convocados à competição Licitatória todos aqueles que tiverem o interesse 
na matéria e que se enquadrarem nas condições estabelecidas no inteiro teor do EDITAL, 
cujas cópias poderão ser obtidas, no setor de Licitação, em qualquer dia útil e no endereço 
acima mencionado. Maiores informações, pelo telefone (45)3272-1141/3272-1235 e pelo 
site www.diamantedoeste.pr.gov.br.

Diamante D’ Oeste, 28 de Novembro de 2025.
Amarildo Aparecido da Silva

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE DIAMANTE D’OESTE

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 103/2025

O MUNICÍPIO DE MATINHOS, torna público que às 09:00horas do dia 12/12/2025, na 
plataforma PORTAL DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES & LEILÕES DO 
BRASIL - BLLCOMPRAS -  https://bllcompras.com/Home/Login, realizará licitação na 
modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de recursos de 
tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para 
aquisição de: 

OBJETO QUANTIDADE VALOR TOTAL PRAZO

Escavadeira Hidráulica 1 R$ 1.146.666,67 120 dias
Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão ser obtidos no 
Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura de Matinhos 
e na plataforma PORTAL DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES & LEILÕES DO 
BRASIL - BLLCOMPRAS -  https://bllcompras.com/Home/Login. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão ser apresentados ao Pregoeiro, por meio da 
plataforma.

Matinhos/PR, 01 de dezembro de 2025

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MATINHOS
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